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Dispensa
 
  

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2025 

 
 
O Prefeito Municipal de Central - Ba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidos pela lei AUTORIZA a contratação de empresa para aquisição de kits 

de sonorização, para atender as escolas da rede municipal de ensino da Cidade 

de Central - BA, visando oferecer suporte pedagógico adequado e garantir 

condições de permanência e aprendizagem, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital. conforme 

especificações.  

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e 

orçamentários para aquisição dos materiais.  

 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Autorizo a contratação da empresa BETO VILELA MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ 

43.315.607/0001-61 para a aquisição de kits de sonorização, para atender as 

escolas da rede municipal de ensino da Cidade de Central - BA, visando 

oferecer suporte pedagógico adequado e garantir condições de permanência e 

aprendizagem, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos do edital., no valor global de R$ 61.410,00 (sessenta e um mil 

e quatrocentos e dez reais) 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 

contrato, e realize as publicações exigidas no  

 

art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Atenciosamente, 
 

Central - Ba, 12 de dezembro de 2025 
 
 
                                    

 
____________________________________ 

José Wilker Alencar Maciel 
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Prefeito  
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO 038/2025 

 
O Prefeito Municipal de Central - Ba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidos pela lei AUTORIZA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PROJETORES 

MULTIMIDIA, TELA DE PROJEÇÃO, CABO HDMI E SUPORTE PARA PROJETORES PARA AS ESCOLAS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE CENTRAL-BA, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital. conforme 

especificações.  

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e 

orçamentários para aquisição dos materiais.  

 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Autorizo a contratação da empresa BIOCOMP VALDI MENDES ROCHA FILHO, inscrita no 

CNPJ 09.033.865/0001-29 para aquisição de projetores multimidia, tela de projeção, 

cabo HDMI e suporte para projetores para as escolas da rede municipal de ensino 

da cidade de Central- Ba, no valor global de R$ 60.795,00 (sessenta mil e 

setecentos e noventa e cinco reais) 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado 

com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Atenciosamente, 

Central - Ba, 12 de dezembro de 2025 
 
                                

____________________________________ 
José Wilker Alencar Maciel 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO 037/2025 

 
 
O Prefeito Municipal de Central - Ba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidos pela lei AUTORIZA contratação de empresa para aquisição de 

computadores desktops, monitores, teclados, mouses e estabilizadores para as 

escolas da rede municipal de ensino da cidade de Central Ba, visando oferecer 

suporte pedagógico adequado e garantir condições de permanência e 

aprendizagem, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos do edital. conforme especificações.  

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e 

orçamentários para aquisição dos materiais.  

 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Autorizo a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ABREU, inscrita 

no CNPJ 10.679.931/0001-11 para contratação de empresa para aquisição de 

computadores desktops, monitores, teclados, mouses e estabilizadores para as 

escolas da rede municipal de ensino da cidade de Central Ba 

 

, no valor global de R$ 62.397,40 (sessenta e dois mil, trezentos e noventa 

e sete reais e quarenta centavos) 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 

contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e 

art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

 

Atenciosamente, 

Central - Ba, 12 de dezembro de 2025 

                                    

 
____________________________________ 

José Wilker Alencar Maciel 
Prefeito Municipal 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba Página 005
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8125C458810A69B82FAC6AE4F667A082


		2025-12-12T17:21:09-0300




